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Em Direito Internacional Privado, uma das indagações mais 
percucientes, constante nos lábios dos especialistas, é a formu
lada assim: qual a razão da aplicação extra�erritorial das leis? 

Intenta-se saber o motivo pelo qual uma norma jurídica, 
elaborada e promulgada em um Estado, transpondo fronteiras, 
pode vir a r,er eficácia em outro diverso daquele em que foi edi. 
tada. Por que se torna desvalioso o princípio da territorialidade, 
que setia mais co.c.sentâneo com a soberania estatal? 

Na sociedade internacional de Estados, a solidariedade •Z o 
congraçamento são ideais sempre à vista, capaz·es de oferecer uma 
resposta, embora breve e superficial, à questão. 

Na sociedade internacional de indivíduos, cuja •existência é 
afirmada pela Sociologia, as idéias sobranceiras e humanitárias 
não dif·2rem das que surgem e obtêm realce naquela comunida
de similar. Na segunda, certamente, deve ser estudada a razão 
da aplicação extraterritorial do Direito e e.c:contrada uma res
posta mais específica. 

Cortesia e utilidade são os vocábulos que, empregados pelos 
partidários da Escola Holandesa, oferecem solução para o sem
pre atual assunto. Mas, Westlake, em missiva a Lawrence, asse
vera que o têrmo próprio, aplicável ao caso, é - justiça. 

Um dissídio doutrinário estabeleceu-se a respeito da maté
ria, iendo cada corrente integrada por figuras exponenciais da 
ciência do Direito. Aceitam a hipótese da corr,esia, dentre outros 



escritores, Rocco, Wheaton, Foelix, Ar.toine e Vareilles-Somie
res, enquanto a r<!cusam Mancini, Bluntschli, Hefter, Massé, 
Brocher, Fiore, Pillet, Asser, Lair..é, Weiss e Despagnet. 

É a cortesia que se encontra em evidência, no estudo do pro
blema suscitado. Interroga Lawrence como é possível que uma 
idéia vaga ·e flexível, qual a de cortesia, seja tomada por norma 
de Direito. Sem dú�ida, subsiste uma Teoria da Urbanidade . 
Apreciá-la na sua gênese, desenvolvimento e aspectos atuais não 
será tarefa improdutiva. 

Na Europa Ocidental, limitando-se ao oeste e ao norte pelo 
Mar do Norte, ao sul, pela Bélgica, e ao leste peila A1emanha, 
encontra-se um pequer.o Estado, de 33 000 quilômetros quadra
dos, e uma população de aproximadamente 10 000 000 de hab�
tantes. É a Holanda, também chamada Neerlândia, mas tendo o 
nome oficial de Países Baixos. 

O país, ·em parte, está situado abaixo do nível do mar. Cons
tante é a ameaça das marés

-
viol•entas e destruidoras, superada 

pela criação de diques, que as detêm, tornando possível a vida em 
terra firme e, conseqüentemente, o incremento da lavoura, da 
pecuária, das indústrias, o convívio social e o florescimento das 
ciências, das artes e das letras. 

O povo, de raça germânica, suportando um clima úmido ':! 

contemplando �m céu nevoento, enfrenta a natureza e a domina. 
A Holanda atual é uma conqu�sta do homem, saHentam os geó
grafos. Detts fêz o mundo e o holartdês a Holanda, diz um adá
gio popular. 

A capital é Amsterdam, mas a sede dos podêres públicos é 
a cidade da Haia. 

Conheceu a pátri,l de Erasmo o domínio espar.hol, nos rei
nados de Carlos V e l'elipe II, governando-a êste de modo tirâ
nico. Contra os excessos do déspota coroado levatitaram-se um 
notável pensador, Marnix dê Santa Aldegundes, autor de A Bél
gica Libc;rtada do Domínio Espanhol, A Institttição do Prí11.cipe, 
Ad"•ertência aos Reis e aos Pot,os e Salvação da República, e um 
destemeroso soldado, Guilherme d'Orange, o Taciturno. A inde
pendência foi conquistada em 1579, com a simultânea implan
tação da república como forma de govêrno, e reconhecida pelas 
nações européias no Congresso de Vestfália, em 1648. Livre das 
peias do invasor, pôde cantar o seu hino nacional, Wilhelmm 
Lied, composto por Marnix. 
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Na crônica dos embates patrióticos, salientou-se a cidade de 
Leyder.:. Em homenagem à bravura demonstrada pelos seus ha
bitantes, o Príncipe d'Orange perguntou-lhes qual das duas ofe
rendas prderiam: a abolição total dos tributos ou a criação de 
uma Universidade. A opção foi geral a favor da instituição des
tinada a ministrar o ensino de disciplinas de grau superior. Sur
giu, assim, um dos centros intelectuais mais brilhantes do conti
nente. A Universidade de Leyder .. , ou Leida, figuraria, como na 
atuallidade, ao lado de outras de não menor importância, funda
das em comunas neerlandesas, tais as de Groningen, Utn�cht e 
Ams{lerdam. 

Do desenvolvimento dos estudos jurídicos, para o qual con
tribuiu decerto a instituição universitária, resultou a Escola Ho
landesa, que passou a se ocupar dos cor.flitos de leis no espaço, 
a exempJo·da Escola Italiana e da Escola Francesa. As três Ni
boyet chamou de "as grandes escolas do Direito antigo". Elas 
apareceram sucessivamente, sendo a Holandesa a colocada, cro
nologicamente, em terceiro lugar. 

A primeira escolla, a Italiana ( século XIV ao XVII) , pre
tendia estabelecer um justo equilíbrio entre a territorialidade e 

a extraterritorialidade. Foi também chamada Escola de Bolonha. 
Teve o grande Bártolo de Sassoferrato como o seu vulto prin
cipal. 

A segunda •escola, a Frar.cesa ( século XVI), tinha por ca
racterística a territorialidade atenuada pela extraterritorialidade. 
O seu fundador foi Bertrand d' Argentré. 

A terceira escola, a Holandesa ( sécu'lo XVII) , recebeu a 
denominação concorrente de Escola da Cortesia Internacional. 
Os seus mais 1insignes representantes foram Paul Voet, Jean Vo·et 
e Ulrich Huber. Citam-se ainqa como figuras salier.:tes Borgundio 
e Rodenburgo. 

Paul Voet nasceu em Heusden a 7 de junho de 1619 e fale
ceu em Utrecht a 1.0 de agôsto de 1677. Lecionou, em Utrecht, 
Lógica, Metafísica e Direito. Publicou: De um juris oivilis et ca
nonicis in Belgio ttsito - Utrecht, 1658; De jure militare -

Utrecht, 1666; Commentaroitts in Institutiones Imperiales - Gor
cum, 1668. 

Jean Voet, filho do precedente, nasceu em Utrt!cht a 3 de 
outubro de 1647 e faleceu em Leyden a 11 de setembro de 1744. 



Ensinou Direito em Herborc., Utrecht ·e Leyden. Escreveu: Com
pendium juris - Louvain, 1730; Commentarius ad Pandectas, 
1689. 6.a edição na Haia, 1734. 

Ulrích Huber nasceu em Dorkum a 13 de março de 1636 e 
faleceu a 8 de novembro de 1694. Foi professor de Bloqüênda 
em Francfort, no ano de 1697. Lançou à publicidade: Praelectio
nes juris civilts·- 1686/1699; Praelectiones juris civilis, selcun
dum institutiones et di gesta, acced Chris�Aiani T homasii additionis 
et Ludovici Menckii et de Gebane1·i remissiones ad jus saxonicum 

- Francfort, 1749; De jure oitiitatis - Francfort, 1708 ( 4.a edi
ção); Positionis juris contractae secundttm Institutiones et Pan
dectas - Franeker, 1682; Dissvrtationes juridico-theologicae VII 
Franeker, 1683; Institutiones historiae civilis - Franeker, 1692; 
Economia sine Ct-'nsura juris justiniani - Franeker, 1700; De 
Conflictu Legum Diversarum in Diversis Impey,i.is. 

A chamada Escola Holandesa refletiu a euforia resultant-:! 
da Paz de Vestfália. Aliás, dado o seu ideafismo, só poderia sur
gir no amb1ente físico e moral que lhe fo-i berço, pois, segundo 
comenta Ramailho Ortigão, no seu célebre livro A Holanda, "a 
primeira idluênCia do dique é o desenvolvimento do espírito de 
associação, baseado na noção de solidariedade". Embora o terri
torialismo, demonstração de orgulho nacional ou de chauvinis
mo, constituísse a estrutura do s1istema, o revestimento exterior 
era a cortesia, forma delicada de atenuação do princípio geral. 

A expressão comitas gentium foi empregada pela primeira 
vez por Paul VO'et, em De stattttis eorunque concut·m ( 1663), com 
o vocábulo comiter. São suas as palavras: "nnunquam dum po
pulus vicinus vicini mores Comiter vult observare, et ne multa 
ber.e gesta turbarentur, de moribus, staruta territorium estatuen
tis, inspecto effectu, solent egl'edi". 

Os holandeses, na l1ição de Niboyet, ilustre mestre francês 
já referido, rechaçaram a idéia de obrigação, considerando qu•e 
os juízes não estão obrigàdos, de modo nenhum, a observar as 
leis estrangeiras, o que seria contrário à independência dos Esta
dos; se convém, não obstante, aplicar essas normas, em uma cer
ta medida, fazem-r.o por cortesia. 

"Le fait que les Romains honoraient parfois des étrangers, 
par des titres ou des présents, peut passer pour le prémier g·erme 
de la comitas gentium", afirma Franz de Hotzendorf. 
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Uma distinção deve ser feita, entre a comitas ge1ttíum enca
rada p:do Direito Internacional Público e a de que se ocupa o 
Direito Internacional Privado. No primeiro sentido, de acôrdo 
com a frase de Rubef.ls Ferreira de Melo, é "o conjunto de nor
mas, ditadas pela conveniência, que os Estados empregam entre 
si". No segundo, é uma teoria que se ref·ere ao por qtte da apli
cação de lei afienígena em um Estado não comprometido com a 
absoluta territorialidade. 

Comitas gentíum ou cortesia internacional! é o hitmotiv da 
doutrina holandesa. 

Que é cortesia? 
Cortdia, ou cortezia, conforme Laudelino Freire, no Grande 

e Novíssimo Dicionário da Língua Portuguêsa, "é s.f. De cortês 
+ ia. Qualidade daquêle ou daquilo que é cortês. Civilidade, ur
bãnidade, polidez, maneiras del'icadas". 

O romanista diria: Humanitas, Comitàs, Urbanitas. 
Cortês, de acôrdo com o ensinamento de Antenor Nascentes, 

no Dioionário Etimológ1co da Lí11.gua Portuguêsa, provém "do 
Iat. curtense, que viv·e na côrte; tem maneiras delicadas. Cfr. ttr
bmzo". 

No seu Pe1tsée VIII, 94, Joubert diz que "a. polidez é a flor 
da humanidade. Qu·em não é bastante polido, não é bastante hu
mano". 

D. Antônio de Macedo Costa, Bispo mártir do Pará, no Com
pêndio de Civilidade Cristã, 1eciona: "Entende-se por civilidade 
ou polidez um conjunto de atenções e delicadezas próprias a tor
nar amável, decoroso e agradável o nosso trato com os outros 
homens." Para o saudosõ. prelado, o máximo e primordial pre
ceito - Amarás ao Senhor hit Deus sôbre tôdas as cousas e ao 
próximo como a ti mesmo é o princípio e a base da verdadeira 
civilidade. 

A verdade, dita com cortesia, preceitua o· suave São Fran
cisco de Sales, traz ao ·espírito um nôvo alimento, e faz o efeito de 
rosas lançadas ao rosto. Como é possívd resistir a um inim'igo 
cujas armas são pérolas e diamantes? 

Temos que ser amáveis, a fim de que sejamos cavalheiros, 
sentencia William Shakespeare. 

Sêde afáveis para com tôdas as pessoas com quem vos en� 
contrardes; esta amenidade traz maneiras amáv•eis: e dispõe a 
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verdadeiramente amar, ensina o moralista Silvio P•ellico . 
. A cortesia tem, por vêzes, como expressão, a simpatia, quo:; 

é a chave com que se abrem todos os corações, no juízo de Sa
muel Srniles. 

Nos dez mandamentos da Lei do Ser .. :hor incluem-se os mais 
justos e sociais preceitos da cortesia, afirma o Homem-Sol de 
Portugal, Camilo Castelo Branco. 

A amabilidacb e a benevolência são trat<>,das no livro dos 
livros, A Bíblia, nas epístolas do apóstolo São Paulo aos roma
nos, capítulo 12, n.0 15, e aos colossenses, capítulo 3.0, n.0 12. 

Antes mil vêzes 'leproso do que descortês, diz um aforismo 
árabe. 

Idealmente, a cortesia é como uma irmã germana de Con
córdia e Clemência, divindades alegóricas cultuadas pelos. povos 
da Roma antiga. 

Somente a poesia, rair.oha das belas letras, sín��se dos pen
�amentos eruditos e das emoções sublimes, poderá oferecer uma 
imagem, embora não de

-
todo aceitável, da cor�esia, ou gentileza. 

Para quem de-seje vislumbrá-la, através dos primores da an; 
poética, será de utilidade a leitura do belo sonêto " A Princesa 
de Ratazzi", do Conde de Monsaraz. 

A espiritual cortesia é a manif.estação, por palavras ou ges
tos, da mais fina educação e dos mais nobres sentimentos. 

Parallelamente ao que ocorre nas relações entre indivíduos, 
na sociedade interfi<a, acontece no plano internacional. Cortesia, 
G'�ntileza, favor são fatos comuns aos dois ambientes tão diver
sos. Mas será idêntica a motivação dêsse procedimento gentil? 

A formulação da teoria da comítas gentium é devida a Hu
ber e resulta de três axiomas, contidos no seu trabalho De Con
flictu Legum Diversarum in Diversis lmperiis: "I- Leges cujus
que impedi vim habent intra terminas ejusdem rei publicae, or
nuesque ei subjectos obligant, nec ultra. II - Pro subj·ectis im
perio haber .. di sunt omn•es, qui intra terminas ejusdem reperiun
ter, sive in perpetuum, sive ad tempus ibi commorentur. III -
Recto!'es imperiorum id comiter agunt, ut jura cujusque populi 
intrr.. terminas ejus exercita teneant úbique suam vim, quatenus 
nihil potestati aut juri alterius imperantis ejusque civium proe
judicetur." Em vernáculo: "I - As leis de cada império têm 
fôrça dentro dos limites da respectiva r·epública, e obrigam a 
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todos os seus súditos, e não além.. II - Por súditos do império 
devem ser considerados todos os que se encontram dentro de 
seus limites, permanente ou temporàriamer • .�te. III - As autori
dades supremas do império procedem "comiter", de forma que o 
direito de cada povo aplicado dentro de suas fronteiras tenha 
eficácia em tôda a parte, desde que em nada prejudique ao di
reito ou ao poder de outro imperante, ou dos respectivos súditos." 
Afirma-se, salienta Eduardo Espínola, que o terceiro axioma é o 
mais célebre, porque ·Ú1augura a tese da cortesia. 

Escreve Arthur Nussbaum que "orgullosos con la indepen� 
dencia de su país, acabada de lograr, y utilizando las ensenanzas 
de Bodin, los escritores holar.deses proclamaban una plena li
bertad jurídica para cada Estado soberano en el reconocimiento 
como una cuestión de cortesia y medida práctica, con el fio de 
obtener una reciprocidad y con ello contribuir al bienestar de 
todos los in teresados". 

Na inN!rpretação feita f'Jr Henry Batiffol da significação 
real da cortesia interr.lflcional, "les auteurs · hollandais enviságea
ient sous ce vocable l·es intérêts généraux de ·ta collectiv'ité et 
des considérations d'humanité". Não era exclusiva a noção de 
bon plaisir. O mesmo ponto de vista é exposto por André Weiss, 
ao colocar em relêvo que "cepertdant, rien ne se oppose, suivant 
Jean Voet, à oe que, sans renor,cer à la doctr'ine de la territoria
lité, les autorités d'un pays consentent par intérêt, à en attenuer 
la rigueur." 

Era a cortesia mero obséquio. Todavia, um sentimento uti
litário poderia com ela concorrer. Na primeira hipótese, o hu
manitarismo ou filantropia é notório. O lúcido entendimento de 
natiffol sobressai como o ma'is valioso subsídio a propósito do 
exato ser. tido da comitas gentium. 

· 

Como assinala Werner Goldschmidt, o Direito Internacional 
Privado da Escola Holandesa "predica la territorialidad de [as 
leyes como regia qu·e apenas admite excepciones". Indiscutivel
mente, uma exceção era autorizada pela cortesia. 

A Escola Holandesa t<eve como sucessora a Escola Anglo
-Saxônia. A teoda neerlandesa foi levada para a Inglaterra por 
advogados escoceses que concluíram estudos jurídicos na Holan
êla, segur.do antigo costume, mas não deve ser esqueCido que 
jenkins, juiz inglês exitlado, também procedeu no sentido de 
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sua expansão. Os saxões a assimilaram, em parte. Os dois têrmos, 
comitas gentium, foram substituídos na língua inglêsa por um 

único, comity. Grande influência tev.e o pensamento de Huber 
na velha nação insular e r.o seu rebento da América. O common 

law particularista e o espírito de autonomia para isso contribuí
ram. Diferentes, entretanto, eram os dois conceitos de cortesia. 
Pontes de Miránda, a respe'ito, leciona: "Foi a teoria da comitas 

gentíum, o "De statutis ·eorunque concursu" de P. Voet ( 1663), 
qué inspirou, doutrinàriamente, a prática inglêsa; mas seria er
rado pensar que o comity inglês é a mesma coisa de Voet e Huber. 
Aliás, já em 1834, Lord Brougham dizia: "Quando surge a ques
tão de se aplicar a lei do país em que se passou o contrato, os 
tribunais daqui recorrem a tal lei, não ex comitate, mas ex debito 

jrutitút-:." Na obra de Robert Philimore, Private International 

or Comity, aduz o tratadista, "sob a expressão comity, cortesia 
não estava a simples condescendência, e sim a idéia de justiça". 

Cortesia ou justiça? Eis uma questão primordial, a que pro
curam responder os cultores do Dirdto Intersistemático. A idéia 
de justiça, como fundamento da aplicação extraterritorial das 
leis, anulatória da cortesia, resultaria dos ensinamentos de L .  
Vor.• Bar, Westakle, Philimore, Llewdyn Davies, Dicey e vários 
outros jusinternacionalprivatistas. Com certeza, a justiça, que, 
de acôrdo com Platão, "é uma coisa bem mais pr•eciosa que o 

ouro", está mais em harmonia com as aspirações humanas de que 
a simples cortesia. Quando não inscrita nas l·eis, jamais deixará 
de se encontrãr impressa nas consciências, o que lhe conf·ere um 
caráter obrigatório. Não pode, em _r.egra, ser considerada a1lea
tória. 

Opina M. Gunther, Citado por Foelix no Traité du Droit In

ternational Privé, sôbrc as fontes da comítas gentium, que "cette 
comitas a deux sources principales: la civilisation et le christia
nisme". Evidencia-se, assim, a sua elevada posição no conjunto 
dos princípios que concorrem para o bem-estar dos homens e o 

aperfeiçoamento social. Entretar.to, o celebrado americano Story 
somente aceita a comity das nações e não a comity dos Tribunais. 

Razão bastante assiste ao aludido Goldschmidt, quando as
severa que a teoria da comitas persiste hoje em dia no prec•Úto 
àa reciprocidade. Esta pode ser legislativa, concedida por uma 
fei, diplomática, conseqüente de um tratado, ou tácita. Hilde-
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brando Accioly declara que, mesmo no plano do Diiieito das 
Gentes, as regras da cortesia não são observadas a outro título. 
Mas, o príncipe dos jurisconsultos patrícios, civilista e ir.terna
donalista, nega-se a aceitar "uma teoria autônoma da reciproci
dade", fundamentada na conv•eniência e de desastrosos efeitos. 

Será procedente a afirmação de Por.�tes de Miranda, de que 
bem pouco resta da velha teoria? lHe mesmo faz referência a 
Kuhn, que se mostra espantado com a persistência da comitas 
gentium nos dias amais. Verdade é que, acrescenta, no caso de 
ação proposta pela República soviética, em 1923, se falou em 
comity, que supõe a amizade. 

Não foi só êsse tribunal que continuou a dela se ocupar. A 
legislação procede de idêntica maneira, dando ensejo a que, na 
prática, casos se apresentem em que a famosa concepção voetia
na é encontrada sem dificuldades. O atendimento de pedidos de 
extradição, o cumprimento de cartas rogatórias e a permissão do 
casamento consular e do diplomático, previstos em ife'is da quase 
totalidade dos Estados que preer,chem o mapa-múndi, que são, 
senão o que Gilda Russoma.no, com relação ao primeiro dêsses 
casos, considera decorrência da comitas gentium? 

Modernamente, a pase da doutrina é uma in•egável mutua
lidade. A espiritualidade que emana da atitude científica dos 
grandes mestres do Direito holandês não se dissocia, contudo, da 
memória da presente geração. 

A atenção dispensada, há alguns ar.os, pelos escritores, à 
cortesia internacional, é atestada pela publicação d'e alguns tra
balhos de mérito, dos quais dá notícia Orue Y Arregui no Ma
nual de Direito Internacional Privado. São êles o de Jordan, 
Comtoisie internationale,· o de Dimitch, La courtoisie internatio
nale et lf:! drait des gens; o de Bellot, La théorie anglosax01me 
des conflits de lois; o de Colombos, La Conception du Droit in
ternational privé d'apres la doctrine et la pratiqtl(} britanniques. 

O maior dos pensadores do Direito nascidos na Holanda, 
na época contemporânea, Josephus Jitta, insigne elaborador de 
La Méthode dtt Droit Internacional Privé, embora reconheça 
existir na sod=dade hodierna uma tendência ht1manitária, enten
de, concluindo com Savigny, que ·�]a courtoisie fin:it par devenir 
um devoir juridique, et, dês lors, (C n'est plus de la courtoisie". 
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Menos pessimista se apresenta o imortal Bevíláqua, na obra

-prima brasil·eira de Direito Internacior..al Privado. Não parece 

ao jurista-filósofo natural do Ceará que a cortesia, sendo volun
tária e vacilante, possa ser aceita como razão única e substancial 
da aplicação da lei ·estrangeira, mas não é idéia que deva ser pos
ta de lado como absolutamente imprestável. 

A história da Ciência dos Con�litos de Leis reporta-se, d·e 
modo exaustivo, à oomitas gentium. n um fato bastante signifi
cativo, que confere destaque à generosa teoria, cujos laços com a 
moral são bem visíveis. A "memória d'os tempos", assim, toman
do-a sob seus cuidados, como já o fêz, a resguardará do olvido. 
De resto, cor.1soante manifesta Max Gutzwiller, "en Droit lnter
national Privé i'histoire est tout". 
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